
 
 

PROJETO DE LEI
 
 
 

Dispõe sobre a denominação da Escola
Municipal “Professora Cleusa Oliveira Costa” e
dá outras providências 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA A SEGUINTE LEI: 
 
 
Art. 1º Esta Lei altera o Art. 1º da Lei 3.370, de 28 de dezembro de 2022, que passa ter a seguinte e nova
redação:
 
 
 

Art. 1.º Denomina “Escola Municipal Professora Cleusa Oliveira Costa” o equipamento
que especifica:
 

 
 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações
 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
 
 
 
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
CONSIDERANDO CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL – 05 de outubro de
1988; CONSIDERANDO a Lei Orgânica do Município de Embu das Artes;
 
 
 
CONSIDERANDO a Lei 2044, de 08 de maio de 2003;
 
 
 
CONSIDERANDO que as alterações de nomes oficiais das escolas implicam diretamente em seu
cadastro junto ao FNDE.
 
 
 
Assim, contamos com o apoio de Vossas Excelências para aprovação da presente propositura em
plenário.
 
 
 
No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aos seus Nobres Pares, Vereadores os meus protestos de
consideração e apreço.
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Plenário "Mestre Gama", 19 de março de 2025
 

 
 

Abidan Henrique da Silva - PSB
 
 
 

Abel Arantes - SOLIDARIEDADE, Bobilel Castilho - MDB, Diego Paixão - PODEMOS, Gideon Junior
- PV, Índio Silva - REPUBLICANOS, Juneca - MDB, Leo Novais - PL, Ricardo Almeida -
REPUBLICANOS, Uriel Biazin - PT, Zé do Piscinão - PP
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